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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas 
de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, 
exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a legislação em geral e 
especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 
exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 302, XI b, do Código de 
Processo Civil). 

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais 
formas de vegetação natural situadas: 

“a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja 
largura mínima será:  

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura 

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros 
de largura;   

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 
metros de largura;” 

(Redação dada pela Lei nº 7.803, de 18.07.89) 

“4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 
(seiscentos) metros de largura;   

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 
metros;“  

(Número acrescentado pela Lei nº 7.511, de 07.07.1986 e  alterado pela Lei nº 7.803, de 18.07.89) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

“c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua 
situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura;” 

(Redação dada pela Lei nº 7.803, de 18.7.89) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
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e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de 
maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

“g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 
inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer  que seja a vegetação.” 

(Redação dada pela Lei nº 7.803, de 18.7.89) 

“i) nas áreas metropolitanas definidas em lei.”  

(Alínea acrescentada pela Lei nº 6.535, de 15.06.78) 

“Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo 
o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.” 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18.07.89) 

................................ 

(Art. 48 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.07.89) 

“Art. 50 Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação, revogados o 
Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal) e demais disposições em contrário.” 

Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 
Hugo Leme 
Octavio Gouveia de Bulhões 
Flávio Lacerda 

DOU de 16.09.1965 


